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ESCLARECIMENTO 4
CONCORRÊNCIA Nº 07/2022

	Processo PRO nº.  00116/2022 e SC 050819
	Tipo: TÉCNICA E PREÇO

	Abertura: 30/03/2022
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, CEP 70040-903 
Brasília (DF) – Fones:  61 3317- 9891



PERGUNTA 1. A Confederação Nacional da Industria possui plano odontológico atualmente? Se possui qual é a operadora prestadora dos serviços?
RESPOSTA: Sim possui, operadora Odontoprev.

PERGUNTA 2. Qual a vigência do contrato atual (início e fim de vigência)?
RESPOSTA: 01/05/2017 a 01/05/2022.

PERGUNTA 3.O contrato vigente contém as mesmas condições do presente edital?
RESPOSTA: Contém as mesmas condições.

PERGUNTA 4. Quais os Planos e Valores ofertados atualmente e o valor da última fatura paga?
RESPOSTA: Valor da última fatura paga: R$ 57.412
	Tipos de Planos
	Valor Unitário Contratual atual (R$)

	
	

	Integral Odontológico I – Básico - 
	12,6

	Superior - Básico + Prótese -
	32,35

	Premium III - Básico + Ortodontia
	38,78

	Master - Básico + Ortodontia + Prótese
	50,7



PERGUNTA 5. Qual a sinistralidade geral dos últimos 12 (doze) meses do contrato de plano odontológico atual? E qual a sinistralidade por especialidade?
RESPOSTA: Sinistralidade geral: 66,10%, não dispomos no momento do relatório da sinistralidade por especialidade.

PERGUNTA 6. Poderá ter reajuste técnico quando o índice de sinistralidade for maior de 60%?
RESPOSTA: Não, o reajuste é pelo INPC.

PERGUNTA 7. Qual a quantidade de vidas assistida no plano odontológico atual?
RESPOSTA: No contrato vigente temos 1895 beneficiários.

PERGUNTA 8. A operadora atual, disponibiliza para aos funcionários, uma única opção de plano odontológico? Se oferta mais de uma opção, quais as coberturas dos mesmos e valores, qual o percentual de participam dos funcionários que aderiram a cada opção de plano?
RESPOSTA: São quatro opções de plano, os valores estão descritos na 4ª resposta destes questionamentos e sobre a cobertura a descrição se encontra no Termo de Referência item 6 e 25.


PERGUNTA 9. A adesão por parte dos beneficiários do plano odontológico será feita de maneira voluntária ou compulsória?
RESPOSTA: Adesão voluntária.

PERGUNTA 10. Os beneficiários do plano odontológico que hoje são assistidos pela atual prestadora do serviço irão migrar de forma automática para a carteira novo prestador de serviço, ou seja, do prestador de serviço que sagrar-se vencedor do atual certame?
RESPOSTA: A migração não é automática, o funcionário titular terá opção de aderir ou não ao plano visto que se trata de um plano contributivo.

PERGUNTA 11. Qual a quantidade mínima de vidas que farão adesão ao plano?
RESPOSTA: Não temos estipulado um número mínimo.

PERGUNTA 12. Existe tempo mínimo de permanência para os beneficiários, junto ao plano odontológico?
RESPOSTA: Não.

PERGUNTA 13. Esta licitação possui valor estimado per capta por usuário?
RESPOSTA: Não.

PERGUNTA 14. Qual a distribuição de vidas por localidade e UF, considerando o endereço residencial do beneficiário? (Essa informação é essencial para análise de suficiência de rede).
A comprovação de rede credenciada deverá ser apresentada apenas pela empresa vencedora ou por todas as concorrentes? E em que fase do certame?
RESPOSTA:

	Estado
	Total

	AL
	1

	AM
	1

	BA
	2

	DF
	598

	GO
	34

	MG
	12

	PR
	3

	PE
	1

	RJ
	4

	RN
	1

	RS
	2

	SC
	4

	SP
	26



PERGUNTA 15. As licitantes, no dia, hora e local designados apresentarão toda a documentação exigida por este Instrumento Convocatório em 03 (três) envelopes – A, B e C - lacrados, distintos e opacos, identificados no lado externo pelo nome da licitante e número da licitação. E o envelope A deve conter, conforme item 3.7.3. do edital: Declaração de que tem condições de comprovar, no ato da assinatura do contrato, que possui Rede Credenciada de clínicas, profissionais em todas as especialidades odontológicas e demais serviços complementares, em todo Distrito Federal, na cidade de São Paulo/SP e sua Região Metropolitana, bem como em âmbito nacional, nos termos previstos no Item 11 do Termo de Referência – Anexo I.
RESPOSTA: Sim, está correto o seu entendimento 

PERGUNTA 16. A Confederação Nacional da Industria custeia 100% do plano odontológico de cada funcionário?
RESPOSTA: As contratantes pagarão à contratada 100% do plano escolhido para o empregado e seus dependentes/ agregados. Porém, efetuará desconto em folha do empregado de 30% do valor do plano básico para o titular e dependente, e 100% do agregado.

PERGUNTA 17. Haverá previsão de reembolso sempre que a contratada não dispuser dos serviços credenciados, respeitando a legislação de saúde assistencial quanto a distância do credenciado em relação ao domicílio do usuário, mediante apresentação de recibo de pagamento que comprove o serviço prestado?
RESPOSTA: Sim. 

PERGUNTA 18. Os valores de reembolso serão ofertados de tabela pré-definida pela operadora ou o reembolso deverá ser integral?
RESPOSTA: As regras sobre reembolso estão estabelecidas no item 14 do Termo de Referência, depende da situação para o reembolso ser integral ou de acordo com a tabela.

PERGUNTA 19. Qual a dará prevista para início do contrato com a empresa vencedora?
RESPOSTA: A depender do fechamento do processo licitatório.

PERGUNTA 20. A Minuta Termo de Compromisso de Registro de Preços, anexo IV, não consta que deverá ser inserida nos envelopes. Em qual momento lhes deverá ser direcionada a Minuta Termo de Compromisso de Registro de Preços, anexo IV?
RESPOSTA: O termo de compromisso não precisa ser enviado dentro do envelope. 

 
PERGUNTA 20. Quando da apresentação da classificação da operadora, na AF – Avaliação Final, poderá ser solicitado neste momento, pelo representante da Operadora, a apresentação de nova Proposta de preços, a fim de melhorar a classificação? Em não sendo, em qual momento essa tratativa poderá ser realizada, no prazo de recursos, em até 05 dias úteis?
RESPOSTA: Não. O valor a ser considerado será o da proposta enviada dentro do envelope. 

PERGUNTA 21. Em relação a avaliação da Proposta Técnica, levando em consideração os requisitos previstos no quadro do item 18.1.1. do Termo de Referência, questionamos se é possível apresentar atestado único que comprove as duas condições, porte da empresa e tempo de experiência?
RESPOSTA: Sim, é possível. 

PERGUNTA 22. b) Referente ao item 4.2.2.2. do edital que dispõe sobre o Índice de Reclamação da Empresa Licitante, o CNI fará a consulta via site da ANS ou a operadora precisa entregar impresso juntamente com o restante da documentação? Se sim, em qual dos envelopes? 
RESPOSTA: A operadora precisa entregar impresso no envelope de Proposta Técnica.

PERGUNTA 23. c) Para julgamento da Proposta de Preços, o Índice de Preços (IP) levará em consideração os preços dos quatro planos ofertados ou somente do plano básico? 
RESPOSTA: Deverá constar na proposta de preços o valor unitário e total para cada um dos Tipos de Planos e o total da proposta

PERGUNTA 24. d) O item 14.2. do Termo de Referência informa que o reembolso deve ocorrer no prazo máximo de 10 dias, no entanto conforme previsto na RN 259/11, em seu artigo 9º, quando da indisponibilidade de rede credenciada, o reembolso deve ser efetuado no prazo de até 30 dias. Solicitamos rever está condição conforme dispositivo normativo.
RESPOSTA: Prezamos pela prestação dos serviços especializados de assistência odontológica aos beneficiários de acordo com as coberturas previstas no edital e, quando esta prestação de serviço odontológico não for possível o reembolso deve ser tratado de forma célere.


PERGUNTA 25. Considerando que somos uma Operadora Odontológica, e que temos como clientes, Associações, Sindicatos, Empresas e Órgãos Públicos, assim sendo, na letra “e”, do item 17.2.3, onde se lê “Número de Funcionários, podemos considerar Número de Beneficiários?
RESPOSTA: Sim, está correto seu entendimento.

 
PERGUNTA 26. Os Atestados de Capacidade Técnica e de Tempo de Experiência, podem ser assinados de forma Digital pelo Representante legal de cada empresa?
RESPOSTA: Sim, está correto seu entendimento.

PERGUNTA 27. Os atestados de capacitação técnica, não precisarão ser autenticados, está correto?
RESPOSTA: Não está correto o seu entendimento. É necessário a autenticação, e caso não a tenha a CPL poderá realizar a conferência, conforme o original, na hora da sessão pública, desde que a licitante traga o original do documento.





Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.


Brasília - DF, 24 de março de 2022.


_________________________________________
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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